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RESUMO: O legalismo autocrático ou constitucionalismo abusivo é uma forma de governar em que 
líderes eleitos pelo povo utilizam‑se da legitimidade de seus mandatos eleitorais para sequestrar 
ordens constitucionais, inclusive promovendo alterações normativas, com o objetivo de concentrar 
o poder e diminuir o grau de democracia e liberdade política em um determinado país. A partir do 
pressuposto de que existe, atualmente, uma onda de autocratização global, o objetivo do presente 
trabalho consiste em analisar de que forma a pandemia de Covid‑19 tem impactado este contex‑
to de práticas autoritárias abusivas. Para tanto, utilizou‑se de metodologia qualitativa, de natureza 
descritiva e exploratória, com análise de atos governamentais e de julgados. Como resultado, foram 
encontrados diversos exemplos de medidas, inclusive algumas advindas de países considerados de‑
mocracias liberais estáveis, que indicam como a emergência sanitária do coronavírus pode ser usada 
para fins de restrição indevida de direitos fundamentais e para a concentração de poder do líder do 
Executivo. Infere‑se, da análise, que há sinais claros de que algumas ordens constitucionais podem 
ser desmanteladas sob a justificativa de “estado de emergência” provocado pelo Covid‑19, restando 
à democracia participativa, aos Parlamentos, às Cortes Constitucionais e aos órgãos internacionais 
de controle lançar mãos de mecanismos que refreiem, obstem ou detenham esses movimentos.
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ABSTRACT: Autocratic legalism or abusive constitutionalism is a way of governing in which leaders 
elected by the people use the legitimacy of their electoral mandates to assault constitutional orders, 
including promoting normative changes, with the aim of concentrating power and decreasing the 
degree of democracy and political freedom in a certain country. Based on the assumption that there is 
currently a wave of global autocratization, the objective of this article is to analyze how the pandemic 
of Covid‑19 has been impacted this context of abusive authoritarian practices. For this purpose, we 
used a qualitative methodology, of a descriptive and exploratory nature, with analysis of government 
acts and judgments. As a result, several examples of measures were found, including some from 
countries considered to be stable liberal democracies, which indicate how the health emergency 
of the coronavirus can be used for the purpose of undue restriction of fundamental rights and the 
concentration of power of the Executive leader. It can be inferred from the analysis that there are 
clear signs that some constitutional orders may be dismantled or weakened under the justification of 
a “state of emergency” caused by Covid‑19, being up to participatory democracy, the Parliaments, 
the Constitutional Courts, and the organs international control bodies to use mechanisms that curb, 
obstruct or stop these movements.

KEYWORDS: Abusive constitutionalism; autocratic legalism; autocratization; Covid‑19; health 
emergency.

SUMÁRIO: Introdução; 1 Constitucionalismo abusive; 2 Covid‑19 e a interface com o direito público; 
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INTRODUÇÃO

Legalismo autocrático ou constitucionalismo abusivo é como tem 
sido chamada a prática de governos de utilizar artifícios de instrumentos 
legais com a finalidade, explícita ou velada, de ampliar seu próprio poder e 
restringir os meios de controle público sobre seus atos, reduzindo, ao final, 
o grau de democracia e de direitos básicos a ela vinculados em um dado 
país. Nesse sentido, regimes políticos mais liberais – com eleições livres e 
proteção a direitos fundamentais – transfiguram-se em democracias ilibe-
rais ou em regimes híbridos ou autocráticos – com redução do pluralismo 
político e abandono gradativo e sistemático de direitos fundamentais. Uma 
espécie de corrosão gradativa em que, de maneira furtiva, a democracia 
desliza em direção ao autoritarismo.

O fenômeno tem aparecido com certa constância em diversas na-
ções, tanto naquelas comandadas por meio de regimes substancialmen-
te autoritários (a exemplo de Rússia e Venezuela) quanto em países com 
maior tradição democrática e/ou eleitoral (como Hungria, Polônia, Equador,  
Turquia), sem se descurar da possibilidade de, em alguns, ocorrer de modo 
episódico (rol no qual pode se inserir, atualmente, o Brasil).
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Essa tendência de expansão geográfica do fenômeno parece ter se 
acentuado, sobremaneira, com o estado de emergência em saúde pública, 
de importância internacional, decorrente da pandemia de Covid-19.

Neste contexto, o objetivo do presente artigo é debater a forma como 
a pandemia de Covid-19 tem impulsionado o constitucionalismo abusivo 
na ordem jurídica brasileira e na de outros países. Para tanto, adotou-se 
uma metodologia qualitativa, de natureza descritiva e exploratória. Foi 
realizada revisão bibliográfica de: a) artigos (SciELO, PubMed, Frontiers,  
ScienceDirect, MDPI, Taylor&Francis, JSTOR, Scopus) e livros que em-
basaram o marco teórico adotado (constitucionalismo abusivo e onda de 
autocratização atual); b) atos normativos, decisões judiciais e práticas go-
vernamentais tomadas desde o início da pandemia que se enquadram no 
conceito de constitucionalismo abusivo (via portais oficiais e notícias difun-
didas pela mídia nacional e internacional).

Autores como Kim Lane Scheppele, Javier Corrales, Steven Levitsky, 
Daniel Ziblatt, David Landau, Anna Lührmann e Staffan Lindberg têm se 
debruçado sobre o estudo do constitucionalismo abusivo, da atual onda 
autocrática global e da crise da democracia. A partir deles, será apresentada 
breve conceituação sobre o constitucionalismo abusivo, indicando-se suas 
principais práticas e países envolvidos. Na sequência, expor-se-á, em breve 
síntese, um panorama geral sobre a Covid-19, indicando os dados epide-
miológicos e a interface dessa temática com áreas do direito público. Por 
fim, discorrer-se-á sobre as formas pelas quais a crise sanitária trazida pelo 
novo coronavírus pode funcionar como propulsora de condutas abusivas 
por líderes, eleitos ou impostos, em diversas partes do mundo.

1 CONSTITUCIONALISMO ABUSIVO

O legalismo autocrático, também chamado de constitucionalismo 
abusivo ou democracia iliberal, pode ser definido como um fenômeno em 
que novos líderes populistas4, geralmente carismáticos, são eleitos democra-
ticamente, pelo voto popular, e, após legitimamente empossados, usam seus 

4 Scheppele reconhece a dificuldade de se definir com precisão o populismo e de se qualificar como “populistas” 
as práticas de diversos líderes políticos. Esses representantes, habitualmente, são eleitos em um contexto de 
retirada de representantes anteriores taxados como corruptos e em um cenário no qual há poucas opções 
disponíveis de escolha do eleitorado. A aprovação popular eventual é tratada pelos líderes populistas 
contemporâneos como mero instrumento de legitimação para a tomada de medidas menos democráticas e 
de combate retórico às críticas que eventualmente recebam (Scheppele, 2019, p. 330). Sobre esta temática, 
Inglehart e Norris (2017) entendem que o crescente apoio a partidos autoritários populistas é motivado por 
uma reação contra a mudança cultural presenciada nos últimos trinta anos e por uma queda na “segurança 
existencial” das camadas mais pobres: os ganhos econômicos foram, em maior parte, para os que estão no 
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mandatos para promover mudanças iliberais com o objetivo de desmantelar 
os sistemas constitucionais (Scheppele, 2018, p. 548). Em síntese, os gover-
nos assim considerados não buscam privilegiar a democracia como regime 
político, mas visam, antes, invadir limites jurídicos para a perpetuação de 
seu poder. Justificam suas ações a partir de promessas e apelos bem-sucedi-
dos a grande parcela do eleitorado, defendendo, no mais das vezes, ideias 
antiliberais sob a máscara de ideias aparentemente liberais. Nesse sentido, 
em seus primeiros mandatos, visam alterar a legislação eleitoral para que os 
pleitos subsequentes não representem riscos reais à manutenção do gover-
no que chefiam (Scheppele, 2019, p. 329-330). Em outras palavras, trata-se 
do majoritarismo disfarçado de democracia5, vez que o sistema mantém 
uma aparência de democracia (mascara-se como democracia liberal) e le-
galidade, escondendo, porém, em sua essência, manobras constitucionais e 
legais com o objetivo de reduzir, progressivamente, o grau de democracia 
e a liberdade do povo de uma nação. É o que Mudde (2013) chama de 
abordagem oportunista em relação às Constituições. Corrales (2015, p. 38) 
fala em três formas fundamentais pelas quais essas práticas se manifestam: 
“uso da lei”, “abuso da lei” e “não uso da lei”, sempre com aparente juri-
dicidade. Os líderes autocratas populistas habitualmente usam mudanças 
constitucionais para desempenhar três funções: desconstruir a antiga ordem 
institucional, desenvolver um projeto substancialmente baseado na crítica 
dessa ordem e consolidar o poder em suas próprias mãos (Landau, 2018, 
p. 521-523). Muitas vezes o fazem com apoio popular, em frentes de movi-
mentos majoritários6.

O fenômeno tem surgido inclusive em alguns países tidos como “de-
mocracias liberais estáveis”, casos particulares dentro de uma tendência 
geral mundial dos chamados “declínio democrático”/“onda de autocratiza-
ção”. Muitos desses países têm se transformado em autocracias eleitorais, 
regimes híbridos ou “democraturas”, nos quais se fundem alguns aspectos 
da democracia com alguns aspectos do autoritarismo, fazendo-se o uso de 
instrumentos juridicamente previstos contra a democracia para ceifar, ao 
fim e ao cabo, o pluralismo político (Landau, 2013; Mechkova; Lührmann; 

topo, enquanto uma grande parte da população experimentou declínio da renda real e segurança no emprego, 
tendo que enfrentar simultaneamente competição contra imigrantes e refugiados.

5 Estruturalmente, pressupõe-se aqui a democracia como o regime político em que haja Estado de Direito que 
garanta o respeito às liberdades civis (sobretudo liberdade de associação política, liberdade de expressão, 
fontes alternativas de informação), eleições livres, sufrágio universal e Executivo eleito (Mechkova; Lührmann; 
Lindberg, 2017, p. 162; Lührmann; Lindberg, 2019, p. 1096).

6 Turquia, Rússia e Venezuela são exemplos bastante visíveis desse cenário (Lührmann; Lindberg, 2019,  
p. 1108).
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Lindberg, 2017). Tanto o aumento dos casos é expressivo que, de acor-
do com o Instituto de Variações da Democracia, órgão internacional que 
acompanha e classifica os regimes políticos de todo o mundo, pela primeira 
vez neste século, a maior parte dos países não se constitui em uma demo-
cracia (Lürhmann et al., 2020).

A principal forma pela qual agem legalistas autocráticos é a desa-
tivação coordenada do sistema de freios e contrapesos de uma dada or-
dem constitucional (Scheppele, 2016)7. Isso se dá, principalmente, por meio 
de mudanças (emendas) e substituições constitucionais com o objetivo de 
transformar o que era inconstitucional em constitucional, uma verdadeira 
erosão silenciosa e sutil do corpo e do processo democrático. Com efeito, 
embora o legalismo autocrático seja uma concepção própria do contexto 
contemporâneo, é possível entender que sua difusão torna-se mais favo-
rável em países com Constituições semânticas ou nominais – na clássica 
classificação ontológica de Loewenstein (1951-1952, p. 396 ss.): a existên-
cia de uma constituição semântica (mero instrumento de perpetuação das 
forças fáticas do poder, sem capacidade de limitar a dominação política de 
determinado grupo) ou nominal (que visa limitar o poder, mas em m contex-
to em que os pressupostos institucionais ainda não existem) (Loewenstein,  
1951-1952, p. 403, 404), é um condicionante essencial para que práticas 
abusivas e desmoderadas encontrem terreno fértil para crescimento8.

Assim considerado, o constitucionalismo abusivo torna-se um dos 
piores inimigos da democracia, pois o desenvolvimento da presente “onda 
de autocratização” (Lührmann; Lindberg, 2019) acaba vindo não de meca-
nismos tradicionais externos – como a tomada do poder via golpes políticos 
ou mesmo revoluções –, mas sim de verdadeiras implosões ocorridas dentro 
da estrutura democrática.

Se, no passado, os colapsos democráticos ou o aprofundamento de 
autocracias eram, geralmente, eventos repentinos e relativamente fáceis de 
serem identificados empiricamente9, na atualidade, por outro lado, observa-

7 O sistema de freios e contrapesos é o mecanismo pelo qual se estabelecem áreas de inserção e de controle 
recíproco entre os três Poderes, a partir da supremacia da Constituição e da rigidez de suas normas. Visa 
assegurar a permanência dos valores, princípios e direitos constitucionais em face das circunstâncias políticas 
de ocasião e de eventuais maiorias eleitorais (Barroso, 1996, p. 157/161).

8 Por outro lado, constituições normativas, por efetivamente dominarem e controlarem o processo político 
(Loewenstein, 1951-1952, p. 404), são, a partir de sua própria definição, mais capazes de controlarem e 
suprimirem práticas do legalismo autocrático.

9 Embora o fascismo (movimento político antidemocrático e antiliberal no século XX, cujo auge fora a década de 
1930) seja relevante exemplo de regime surgido da extenuação e manipulação sistemática dos mecanismos 
e valores próprios da democracia em países com tradição de Estado de Direito (Loewenstein, 1937,  
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-se que os líderes dominantes evitam mudanças drásticas em direção à au-
tocracia e, em vez disso, imitam as instituições democráticas enquanto cor-
roem gradualmente suas funções. Nesse sentido, mostra-se mais adequado 
conceituar a autocratização (o oposto da democratização) como uma ques-
tão de grau que pode ocorrer tanto nas democracias quanto nas autocracias: 
as democracias podem perder traços democráticos substanciais (ainda que 
não necessariamente em sua totalidade) em graus variados muito antes de 
desmoronar (Lührmann; Lindberg, 2019, p. 1095-1098).

Por conseguinte, e embora instrumentos conceituais e empíricos ain-
da estejam em constante aperfeiçoamento para mensurar o grau de autori-
tarismo e de liberdade democrática, Lührmann e Lindberg (2019, p. 1096) 
lembram que é necessário que uma avaliação sistemática nesse tema seja 
apta a observar processos de autocratização gradual, evitando-se que a aná-
lise fique restrita a mudanças súbitas e bruscas.

Assim, considerando também que o poder normativo das instituições 
em muitos países ainda exige aos autocratas (e a seus pretendentes) a reali-
zação continuada de um jogo de sombras contra o jogo normal e transpa-
rente da democracia, há diversas práticas que, uma vez presentes, autori-
zam um prognóstico de autocratização ou de constitucionalismo abusivo: 
a) enfraquecimento da oposição política, inclusive com a intimidação de 
adversários políticos; b) destruição e/ou desqualificação do pluralismo da 
mídia e da liberdade de imprensa; c) desativação de instituições de controle 
e prestação de contas; d) redução dos controles sobre o Poder Executivo; 
e) controle indevido sobre os mecanismos de responsabilização horizontais 
e verticais; f) fraude eleitoral e rejeição às regras do jogo eleitoral; g) cap-
tura de magistrados (corrupção ou coação); h) redução do papel de Parla-
mentos; i) remoção de prazos-limite para reeleição; j) adoção de processos 
legislativos acelerados e simplificados; k) aniquilação de organizações da 
sociedade civil; l) concentração e monopolização de poder e de tomada de 
decisões (inclusive técnicas), muitas vezes em nome de uma ideologia au-
toritária; m) mordaça em tribunais constitucionais; n) decretação de estado 
de emergência/exceção; o) golpes constitucionais; p) forte interferência na 
organização partidária; q) restrição progressiva à liberdade de expressão;  
r) discursos reiterados contra valores democráticos e defesa de programas 

p. 431), o discrímen principal entre a ascensão desse regime no entreguerras (1918-1939) e o legalismo 
abusivo atual reside no fato de que este é gradual, enquanto aquele foi súbito (Lührmann; Lindberg, 2019, 
p. 1105). Para uma análise minuciosa sobre a ascensão do fascismo na Alemanha (regime vigente durante o 
referenciado trabalho de Loewenstein) e a relação desta com a crise da democracia, conferir: Evans (2017,  
p. 321-332/427 ss.).
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político-partidários extremistas, inclusive por inflamação de apoiadores 
contra instituições, grupos de pessoas ou indivíduos dissidentes (Landau,  
2013; Scheppele, 2016; Scheppele, 2018; Levitsky; Ziblatt, 2018;  
Lührmann; Lindberg, 2019).

Nesse universo, Scheppele (2016, p. 5-8) alerta para uma prática que 
tem se tornado cada vez mais frequente: a de líderes autocratas que pesqui-
sam no cenário mundial quais são as “piores práticas”10, de preferência re-
alizadas pelos “melhores países”11, para utilizarem em suas próprias ordens 
político-constitucionais. Os principais alvos visados pelos líderes autocratas 
são a separação dos poderes, a independência do Judiciário e a autonomia 
das agências de controle e prestação de contas.

Atualmente, os principais países que passam por esses processos são 
Hungria, Rússia, Polônia, Turquia, Ucrânia, Filipinas, Equador e Venezuela, 
muito embora, como dito anteriormente, outras nações também apresentem 
episódios em que essas práticas abusivas vêm sendo, em alguma medida, 
implementadas. Na América Latina, há ao menos três rupturas democráticas 
recentes que denotam essa tendência: Honduras, em 2009; Paraguai, em 
2012; e Brasil, em 2016. Essas iniciativas ficaram conhecidas como golpe 
institucional ou “novo golpismo” e podem ser consideradas como exemplos 
de ações constitucionalistas abusivas (Teixeira; Castilho, 2018).

No Brasil contemporâneo, muito embora não subsista, fundamental-
mente, um constitucionalismo abusivo estrutural, se considera que existe 
um constitucionalismo abusivo episódico, com a utilização de alguns me-
canismos previstos na Constituição Federal de 1988 contra aspectos do Es-
tado Democrático de Direito (Barboza; Robl Filho, 2018)12. Em 2019, por 
exemplo, com a eleição de Jair Bolsonaro, o País passou a figurar na lista 
do Observatório Mundial de Direitos Humanos de nações governadas por 
líderes autocráticos (Roth, 2019). De acordo com o índice de democracia da 
The Economist Intelligence Unit de 2019, o Brasil vive, atualmente, uma de-
mocracia imperfeita. No ranking, elaborado a partir de uma pesquisa cujos 
critérios foram processo eleitoral e pluralismo, cultura política, participação 

10 Piores práticas no sentido de mais eficazes para seus objetivos, isto é, cujo resultado seja uma concentração 
de poder maior.

11 Melhores países no sentido de nações que gozam de certo poder e prestígio no cenário político internacional 
e que, por tal razão, há menor chance de suas práticas serem contestadas.

12 Nesse sentido, exemplificam Barboza e Robl Filho (2018) que, entre os abusos episódicos observados desde 
a promulgação da Constituição de 1988, enquadram-se o processo legislativo de emendas constitucionais 
sem observância de ampla e suficiente discussão no Congresso, o hiperpresidencialismo e a realização de dois 
processos de impeachment em um período inferior a 30 anos, fato incomum em democracias consolidadas.
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política, liberdades civis e funcionamento do governo, o Brasil ficou em 52º 
lugar, em um total de 167 países13 (The Economist Intelligence Unit, 2019). 
Há, sem dúvida, uma “escalada autoritária”, que ora avança, ora recua, mas 
sempre com um permanente movimento em direção à afirmação da lideran-
ça do Executivo e de sua concentração de poder.

Como contraponto, a ordem jurídica internacional tem buscado 
formas de enfrentar o legalismo autocrático. A busca pela democracia au-
tossustentável, os tribunais constitucionais internacionais, os limiares de 
aprovação de emendas constitucionais em camadas, a revisão judicial das 
emendas constitucionais, a democracia militante, as sanções internacionais 
em decorrência de interrupções nas ordens democráticas e a previsão de 
disposições constitucionais especificas (ouvidorias, tribunais, conselhos) 
são os principais mecanismos utilizados (Landau, 2013).

Por certo, a atual conjuntura de pandemia do Covid-19, de insegu-
ranças, temor e incertezas, traz implicações de toda ordem aos diferentes 
regimes políticos adotados mundo afora, sobretudo a essas ordens que já 
sofrem certo grau de “sequestro” de seus sistemas constitucionais por líde-
res autoritários. Há o risco real de que reformas constitucionais ou legais 
realizadas nesse momento excepcional possam significar a redução das es-
feras de proteção oferecidas pelos direitos fundamentais e pela ordem de-
mocrática. Com essa perspectiva, será apresentado no tópico seguinte um 
panorama geral e atualizado sobre a Covid-19 e um breve comentário sobre 
sua interface com áreas do direito público (constitucional e administrativo).

2 COVID-19 E A INTERFACE COM O DIREITO PÚBLICO

É em um cenário global que não enfrentava, havia uma década14, 
emergências sanitárias de alcance global que surge uma doença causada 
pelo coronavírus da síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2): a 

13 No Brasil, não se pode afirmar haver um legalismo autocrático hegemônico, pois a Constituição ainda preserva 
seu caráter normativo. Todavia, tem-se observado momentos de tensão que retratam uma área cinzenta 
sobre o grau de democracia do País. Embora seja possível considerar que as instituições estabelecidas estão 
ainda se mostrando capazes de controlar episódios de indevida concentração – ou de intenções autoritárias 
–, não se pode considerar a continuidade de práticas dotadas de manifesta contrariedade aos valores da 
ordem constitucional como parte do jogo institucional. O antijogo – embora controlável e punível em regimes 
políticos abertos e democráticos –, quando reiterado e visivelmente orientado contra o funcionamento 
correto e normativamente previsto das instituições, não deve ser minimizado. Condescendência é uma das 
maiores aliadas aos processos de autocratização, graduais em democracias imperfeitas. Assim, se atos 
de gestão necessitam constantemente serem obstados pelos outros Poderes, por manifesta ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, então há indícios de haver tensionamento fora da lógica normal do jogo democrático.

14 Realizando uma análise especializada sobre o aspecto histórico de pandemias, tem-se Monto/Fukuda (2020) 
e Wijdicks (2020).
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Covid-19. Com uma origem ainda desconhecida pelos ramos científicos 
especializados (Tu et al., 2020)15, o surto inicialmente foi declarado e reco-
nhecido em Wuhan, China, em dezembro de 2019, tornando-se uma pan-
demia poucos meses após seu surgimento, e indicando possuir, com efeito, 
uma alta capacidade de transmissão (Nadeem et al., 2020)16.

Apresentando um índice de letalidade considerável – cerca de 4 a 6% 
dos casos de contaminação (Nadeem et al., 2020) –, a Covid-19 represen-
ta um grande desafio mundial. As características epidemiológicas do novo 
coronavírus impactam os sistemas de saúde nacionais e internacionais e a 
economia global como um todo (Nadeem et al., 2020). Isso impõe aos pro-
fissionais de saúde, aos governos e à população do planeta a necessidade de 
cooperação global não apenas para a limitação, ao máximo grau possível, 
de sua propagação – sobretudo se considerada a extrema dificuldade, sob a 
ótica científica, de sua contenção sem a adoção de medidas adequadas de 
prevenção e controle17 (Tu et al., 2020) –, mas também para a célere dispo-
nibilização de dados epidemiológicos necessários a estratégias de conscien-
tização e intervenção sistemáticas (Dey et al., 2020).

Pode-se afirmar que o surto de coronavírus espalhou-se mais rapida-
mente fora da China do que dentro, a partir de análise de dados disponibili-
zados pela Organização Mundial da Saúde – OMS (2020a): até 26 de março 
de 2020, mais de 462.801 pessoas foram infectadas em todo o mundo, das 
quais mais de 380.723 estariam fora da China. Da observação do panora-
ma global e nacional presenciado no primeiro semestre de 2020 acerca da 
Covid-19, nota-se que a falta de capacidade administrativa, o apoio finan-
ceiro insuficiente e a inadequação de equipamentos e de estrutura física de 
assistência afetaram o controle efetivo da pandemia, considerando mesmo 
os estágios iniciais de contaminação no planeta (Tu et al., 2020).

Após seu surgimento na China, a Covid-19 se espalhou para outros 
locais do planeta, mudando o eixo geográfico preponderante de propaga-
ção e de transmissão no transcurso do primeiro semestre de 2020. Assim, 

15 A partir da observação de fatores como o período de incubação do vírus, a primeira infecção pela Covid-19 
pode ter surgido no final de novembro de 2019 ou até mesmo antes (Tu et al., 2020).

16 Em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou o surto do novo coronavírus uma emergência de saúde pública 
de interesse internacional, e, em 11 de março de 2020, uma pandemia (Turci et al., 2020).

17 Dadas as características infectológicas do novo coronavírus, a principal medida de prevenção contra a 
transmissão consiste no distanciamento e isolamento sociais. Todavia, importa destacar que estudos ainda 
estão sendo desenvolvidos para a compreensão suficiente do comportamento epidemiológico do vírus, sendo 
que muitas pesquisas nesse tema ainda são embrionárias. Conforme se verá, as poucas certezas envolvendo 
a Covid-19 acabam ensejando a tomada de medidas arbitrárias legalmente abusivas, inclusive com 
fundamentação científica insuficiente, sob a justificativa da necessidade da tomada de ações de emergência.
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ainda segundo dados da OMS (2020a), em 13 de março a Europa transfor-
mara-se no novo epicentro. Desta data até 23 de junho, o continente con-
firmara quase 2 milhões e meio de casos. No dia 26 de março de 2020, os 
Estados Unidos, por sua vez, se transformaram no país com o maior número 
de casos no mundo, tendo atingido, até 23 de junho de 2020, mais de 2,2 
milhões de casos confirmados.

No Brasil – que lidera esses números na América Latina, novo epicen-
tro mundial a partir de maio de 2020 –, embora a doença tenha levado um 
período um pouco maior para alcançar o País em um grau efetivamente con-
siderável, a Covid-19 tem tido uma transmissibilidade alta, com uma escalada 
no quantitativo oficial a partir do mês de abril de 2020, sendo que, até 23 de 
junho de 2020, mais de 1 milhão de casos haviam sido confirmados.

No cenário inédito que emerge das circunstâncias ensejadas direta 
e indiretamente pela Covid-19, seja em âmbito nacional, seja em âmbito 
internacional, as normas próprias do direito público são trazidas, por seus 
titulares e destinatários, à arena de enfrentamento da emergência sanitária, 
de modo, inclusive, a ser autorizado a se pensar em um “direito público da 
crise”. Neste contexto, a Covid-19 passou a exigir que a hermenêutica e as 
prática jurídicas mantenham sintonia com a realidade sanitária em vigor, a 
fim de que alcancem eficácia capaz de adequadamente organizar, gerir e 
solucionar as diferentes questões afetas ao interesse público.

Nesse sentido, para além da questão do sistema público de saúde18 
(Oliveira et al., 2020; Aquino et al., 2020), a crise gerada pela Covid-19 
impõe, simultaneamente, um tensionamento político, social e econômico. 
Na medida em que a produção de bens e serviços, pela necessidade de 
distanciamento social e, também, pela contaminação própria da pandemia, 
acaba sendo afetada significantemente, o Estado é chamado para cumprir 
seu papel constitucional de atuar positivamente nas áreas em que o setor 
privado não possua capacidade para responder adequadamente às necessi-
dades da população (Ferreira Jr.; Rita, 2020; Lemos et al, 2020).

Também é afetada a organização do Estado. Sobretudo em contextos 
federativos, o debate sobre a repartição de competências, em especial as 
relativas a normas sanitárias, é problema presente e que inclusive foi, no 

18 A Covid-19 impõe que os gestores e as autoridades de saúde planejem, orientem e executem medidas 
preventivas contra a contaminação, altere a regulação de leitos e o direcionamento de recursos, busque 
permanente e sistematicamente levantar dados epidemiológicos, adote providências regular e tecnicamente 
embasadas, adquira celeremente os equipamentos e medicamentos necessários, etc.
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Brasil, objeto de questionamento na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 6341/DF perante o Supremo Tribunal Federal (Brasil, 2020a), reconhe-
cendo-se, ao final, a presença do denominado federalismo cooperativo in-
cidente na espécie.

O direito administrativo ordenador19 também consiste em matéria 
juspublicística de relevo em face do referido cenário, pois a restrição, em 
maior ou menor grau, da liberdade e da propriedade, enquanto medida téc-
nica protagonista da prevenção à Covid-19 – por intermédio da decretação 
de quarentenas, isolamento social, lockdowns –, é problemática inafastá-
vel do interesse público, tanto que somente podem ser determinadas com 
fundamento em “evidências científicas e em análises sobre as informações 
estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública”, con-
forme preceitua o art. 3º, § 1º, da Lei nº 13.979/2020.

Outros subsetores do direito público diretamente impactados pela 
pandemia podem ser mencionados: o funcionamento das repartições pú-
blicas e o atendimento à população, o direito administrativo sancionador, 
o regime de licitações e contratações públicas, o controle da atividade go-
vernamental, o orçamento, a responsabilidade civil do Estado por condutas 
ilícitas (em especial por aquelas medidas tomadas no enfrentamento da cri-
se sanitária) e suspensão de atividades em caso de calamidade pública, o 
direito à educação e o Terceiro Setor.

Considerado o contexto apresentado, depreende-se quão grande é o 
volume de situações produzidas pela Covid-19 com reflexos para o direi-
to público, os quais permitirão não apenas diversas leituras hermenêuticas 
do ordenamento, mas também o próprio desenvolvimento de novos instru-
mentos jurídicos ou mesmo a alteração daqueles já existentes. Com essa 
perspectiva, procura-se tratar, no presente trabalho, de uma das interfaces 
entre a Covid-19 e o direito público: o constitucionalismo abusivo. Interessa 
debater aqui o cenário em que práticas que já vinham sendo difundidas em 
contextos de crescimento do legalismo autocrático encontram terreno pro-
pício de fortalecimento em um ambiente extraordinário de crise sanitária. É 
justamente sobre isso que será tratado no próximo tópico.

19 Sobre esta escolha conceitual, importa registrar a opção pela utilização terminológica de “direito administrativo 
ordenador”, ou ordenação/regulação, em relação ao tradicional “poderes de polícia”. Nesse sentido: Sundfeld 
(2003) e Binenbojm (2016).
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3 COVID-19 COMO PROPULSORA DAS FORMAS DE LEGALISMO AUTOCRÁTICO

Algumas das necessárias medidas preconizadas pela Organização 
Mundial da Saúde (2020b) para controle e combate à Covid-19, como o 
distanciamento social, a quarentena, a realização compulsória de exames e 
tratamentos médicos e a proibição da circulação de pessoas, implicam, ine-
vitavelmente, importantes restrições a direitos fundamentais. Ainda que, por 
vezes, tecnicamente justificáveis, quando excessivas ou desvirtuadas de seu 
objetivo original podem se tornar um campo fértil às investidas autoritárias 
em diferentes nações.

É fato que a crise mundial causada pela Covid-19 tem intensificado 
atos autoritários e práticas constitucionalistas abusivas em diversos países. 
Mandatos e poderes ilimitados justificados com base na pandemia podem 
ser utilizados, e assim se tem visto, como modo de impulsionar ondas an-
tidemocráticas e práticas constitucionalistas abusivas (Gebrekidan, 2020).

O caso da Hungria é emblemático nesse sentido. A lei de emergência 
aprovada pelo Parlamento húngaro (lei de proteção contra o coronavírus), 
que confere ao premiê Victor Orbán poderes ilimitados para “conter” a pan-
demia da Covid-19 (Hungria, 2020), é um bom exemplo do que se está a 
tratar aqui: a utilização de uma emergência sanitária de dimensões mundiais 
para a consolidação do autoritarismo e da concentração de poder pelo che-
fe do Executivo. A referida norma, sob o argumento de garantir a segurança 
da vida e da saúde da população, permite a Orbán suspender a aplicação 
de determinadas leis e sessões do Parlamento, afastar-se dos regulamentos 
estatutários, implementar medidas extraordinárias adicionais por decreto, 
alterar permanentemente artigos do Código Criminal que limitarão ainda 
mais a liberdade de expressão. Além disso, confere a Orbán poder irrestrito 
para determinar quando se encerra o período de emergência que justificou 
a emenda. Acerca das punições, a lei húngara estabelece prisão de até cinco 
anos para quem espalhar informações consideradas falsas sobre a pandemia 
e de até oito anos para quem interferir nos esforços do governo para con-
ter a doença (violação da quarentena, por exemplo). A Corte Constitucio-
nal do país permanece como único freio nacional remanescente com força 
para fiscalizar as ações do Premiê; todavia, o Tribunal sofreu uma espécie 
de aparelhamento de aliados de Orbán nos últimos anos (Duarte, 2018,  
p. 20-21). A situação é de “poderes extraordinários” e o perigo reside no 
fato de o caráter temporário das medidas poder ser substituído pelo fulcro 
permanente ou bastante duradouro, como já ocorreu recentemente, quando 
Orbán prorrogou o “estado de emergência”, em razão da migração em mas-
sa iniciada no país em 2015, por cerca de quatro anos (até 2019), mesmo 
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após integralmente fechadas as fronteiras. Não se sabe até onde a União 
Europeia possui poderes para frear Orbán. Além dessas, outras “soluções” 
repressivas foram adotadas por Orbán, a exemplo da expulsão de estudantes 
iranianos, sob alegação de infração às regras da quarentena (Coronavírus, 
2020).

Em Israel, o primeiro-ministro de Israel, Benjamin Netanyahu, autori-
zou a agência de segurança interna do país a rastrear cidadãos usando uma 
ferramenta, até então sigilosa, de dados de celulares desenvolvidos para 
o combate do terrorismo. Além disso, fechou tribunais (Holmes, 2020). A 
China passou a rastrear cidadãos por meio de um aplicativo de vigilância 
que analisa dados pessoais e classifica os indivíduos em categorias de risco 
para a Covid-19, o que vem sendo chamado por grupos de direitos huma-
nos de “tirania automatizada” (Dukakis, 2020). Da mesma forma, Singapura 
e Coreia do Sul estão utilizando uma combinação de dados de localização, 
imagens de câmeras de vídeo e informações de cartão de crédito para rastre-
ar a Covid-19 em seus países (Kharpal, 2020). As possibilidades de afronta 
aos direitos fundamentais são incontáveis, vão desde a forma de utilização 
desses dados, passam por questões de segurança na manipulação e armaze-
nagem, até a potencial permanência de seus usos, mesmo após findadas as 
medidas extraordinárias motivadas pelo coronavírus.

Na Jordânia, após uma “lei de defesa” emergencial conceder maiores 
poderes ao Executivo, o primeiro-ministro Omar Razzaz afirmou que agiria 
com firmeza contra qualquer pessoa que espalhasse rumores ou notícias fal-
sas sobre a infecção. Na Tailândia, o primeiro-ministro Prayuth Chan-ocha 
impôs toque de recolher e censurou a mídia (jornalistas foram processados 
após criticar a resposta do governo ao surto do Covid-19). Na Bolívia e na 
Polônia, a eleição presidencial foi suspensa (Ciobanu, 2020). Nos Estados 
Unidos, o Departamento de Justiça pediu ao Congresso novos poderes, in-
clusive para eliminar proteções legais para requerentes de asilo e deter por 
tempo indefinido pessoas ainda não julgadas. Na Grã-Bretanha, foi apro-
vada lei que confere ao Executivo poder de deter e isolar pessoas por tem-
po indeterminado, proibir reuniões públicas, incluindo protestos, e fechar 
portos e aeroportos (Gebrekidan, 2020). Em Hong Kong, indivíduos foram 
obrigados a usar uma pulseira conectada a um aplicativo de celular apto 
a alertar as autoridades caso o morador saísse do local determinado para 
quarentena. Em alguns Estados da Índia, as autoridades estão usando uma 
mistura de registros de chamadas telefônicas, filmagens de câmeras de vigi-
lância e dados de localização de telefones para rastrear pessoas que podem 
ter tido contato com pacientes com coronavírus (Kharpal, 2020).
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No Brasil, o STF barrou uma decisão que rumava para o incerto terre-
no das medidas antidemocráticas fundamentadas em nome de um “estado 
de emergência”. Trata-se da decisão em sede da ADI 6351, que suspendeu 
a eficácia do art. 6º-B da Lei nº 13.979/2020, incluído pelo art. 1º da Medi-
da Provisória nº 928/2020. O aludido artigo suspendia os prazos de resposta 
a pedidos de acesso à informação de alguns órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública cujos servidores estivessem sujeitos a regime de quarentena. 
Na decisão monocrática inicial (e posteriormente referendada pelo pleno), 
o Ministro Alexandre de Moraes considerou que o dispositivo “transforma a 
regra constitucional de publicidade e transparência em exceção, invertendo 
a finalidade da proteção constitucional ao livre acesso de informações a 
toda Sociedade” (Brasil, 2020b).

Mas não foi só. Outras atos e práticas do Executivo federal durante a 
pandemia também divergiram sobremaneira daquilo que se espera de go-
vernos tidos como democráticos. Ainda no âmbito das medidas provisórias, 
a Presidência da República, sob o manto da relevância e urgência, editou a 
MP 966/2020 e a MP 979/2020.

A MP 966/2020 – visando dispor sobre a responsabilização de agen-
tes públicos em condutas relacionadas com a Covid-19 – determinava que, 
em relação às medidas de enfrentamento à pandemia, somente poderiam ser 
responsabilizados agentes nas esferas civil e administrativa se houvesse dolo 
ou erro grosseiro. Significa dizer: o controle da Administração Pública, as-
pecto essencial do Estado Democrático de Direito, ficaria sobrepujado pelo 
respaldo dado pela MP a atos eventualmente disconformes a mandamentos 
técnico-científicos. Coube, mais uma vez, ao STF, a partir de diversas ADIs 
ajuizadas20, apreciar a questão. Analisando as medidas cautelares, a Corte 
conferiu interpretação conforme ao texto da medida provisória, no sentido 
de que os agentes públicos, no transcurso da emergência da Covid-19, de-
vem buscar a autocontenção se existirem dúvidas sobre a eficácia das me-
didas que venham a ser implementadas. Ainda, as decisões administrativas 
necessitarão se motivar em opiniões técnicas embasadas, por sua vez, em 
parâmetros científicos e de precaução de instâncias médicas e sanitárias 
(Atos de agentes públicos, 2020).

Já a MP 979/2020 visava designar dirigentes pro tempore para as ins-
tituições federais de ensino durante a pandemia. Em síntese, essa medida 
normativa autorizava o Ministro da Educação a nomear os reitores dire-

20 Tratam-se das ADIs 6421, 6422, 6424, 6425, 6427, 6428 e 6431 (Atos de agentes públicos, 2020).
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tamente (quando findasse os mandatos anteriores), sem a necessidade de 
realizar qualquer consulta prévia à comunidade acadêmica no âmbito de 
cada instituição. Por violar a Constituição e a gestão democrática das uni-
versidades, o Presidente do Congresso devolveu esta MP ao Executivo, que, 
então, a revogou posteriormente (Governo, 2020). Se restrições informais 
à liberdade acadêmica e cultural já configuram tática típica de governos 
direcionados a ondas autocráticas (Mechkova; Lührmann; Lindberg, 2017,  
p. 166), uma alteração desproporcional da estrutura da escolha da direção 
de universidades por meio de medida provisória é ato ainda mais grave.

Em um ato cujas pretensões pareciam se aproximar da praxe do Mi-
nistério da Verdade orwelliano21, no dia 6 de junho de 2020 o Governo 
Bolsonaro, via Ministério da Saúde, retirou dados acumulados da Covid-19 
do portal oficial que, até então, registrava o total do número de infectados 
e mortos desde o início da crise sanitária do País. Além disso, ocultara os 
coeficientes de incidência de contaminação e óbitos e a ferramenta virtual 
de download dos dados, essencial a análises científicas (Rodrigues, 2020). 
Em um cenário já deficiente de levantamento sobre a quantidade real de 
casos existentes, essa ação apenas ofuscou a necessária transparência em 
um momento de emergência, em que informações se mostram imprescin-
díveis para a compreensão do cidadão e mesmo para a publicidade, prin-
cípio constitucional da Administração Pública. Novamente, essa conduta 
foi questionada perante o STF, por meio da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental nº 690. Em decisão liminar, o Ministro Alexandre 
de Moraes determinou o retorno da divulgação da forma como era feita até 
antes da ocultação (Brasil, 2020c).

Conforme os exemplos brasileiros enumerados antes, em face das 
ações do Executivo, os outros dois Poderes atuaram controlando e enfren-
tando aquilo que representava afronta a normas constitucionais. Todavia, 
em que pese isso possa ser visto, em um primeiro momento, como com-
provação de um cenário institucional de normalidade de equilíbrio entre 
Poderes, a repetibilidade de condutas com pouca deferência aos valores 
democráticos afeta e desgasta gradualmente as dinâmicas governantes cons-
titucionalmente previstas. Ademais, outras práticas do governo, não relacio-

21 No Estado distópico de Oceânia, cenário do romance “1984”, de George Orwell, o Ministério da Verdade é o 
órgão responsável por alterar sistematicamente os fatos, a fim de deixar incólume a doutrina do partido único 
governante: “[...] embora seja possível alterar o passado, o passado jamais foi alterado em nenhuma instância 
específica. Isso porque nas ocasiões em que é recriado na forma exigida pelas circunstâncias, a nova versão 
passa a ser o passado, e nenhum outro passado pode ter existido algum dia. Esse sistema funciona inclusive 
quando – como acontece muitas vezes – o mesmo fato precisa ser profundamente alterado diversas vezes no 
mesmo ano” (Orwell, 2017, p. 251, grifo do autor).
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nadas ao processo legislativo, também têm sido observadas, divergindo-se 
frontalmente de condutas esperadas em democracias estáveis. São exemplos 
(a) a mudança de protocolos de medicamentos para tratamento da Covid-19 
sem base técnico-científica suficiente, em um contexto de pressão constante 
sobre o Ministério da Saúde – que inclusive resultou na demissão de dois 
Ministros desta Pasta durante a pandemia (Sem base científica, 2020); (b) o 
discurso, dado em reunião com seus Ministros de Estado, sobre as vantagens 
que uma hipotética resistência armada da população contra medidas locais 
de combate à Covid-19 traria, pois seria uma legítima reação contra supos-
tos atos autoritários de prefeitos (Marques, 2020); e (c) a incitação à invasão 
de hospitais pela população, a fim de que fosse realizada uma espécie de 
controle social parva e arbitrária para comprovar supostos ganhos políticos 
que governantes locais angariariam durante a pandemia (Adler, 2020).

A análise do exposto permite ainda alguns apontamentos. Com efeito, 
a ameaça maior reside na aparente confusão, premeditada ou não, entre o 
tecnicamente recomendável e a arbitrariedade desmedida. Separar o que é 
vigilância invasiva e excessiva do Estado, e, portanto, violadora de liberda-
des individuais e coletivas, daquilo que é medida adequada e recomendada 
para diminuir a velocidade das infecções e mortes pela Covid-19, eis aqui 
o grande desafio da sociedade civil e dos órgãos de controle: linha tênue e 
nem sempre de fácil identificação.

Nesse cenário, o legalismo autocrático e a utilização da Covid-19 
como sua propulsora – conforme os casos elencados antes – podem trazer 
à mente (sobretudo à mente dos legalistas autocráticos) o instituto do Esta-
do de exceção, originalmente desenvolvido por Carl Schmitt, cujo pensa-
mento buscava, em parte, compreender o funcionamento do Estado perante  
situações de emergência. Para o autor, situações excepcionais levariam ne-
cessariamente à arbitrariedade do exercício do poder, esta entendida como 
a ausência de limitações jurídicas possíveis (Schmitt, 1934, p. 19-20). E, 
justamente, seguindo-se as lições de Agamben (2004), ainda seria possível 
se cogitar, em uma ótica fatalista e pessimista, a conversão da (hipotética 
ou alegável) situação persistente de excepcionalidade em um Estado de ex-
ceção permanente, inclusive com a perpetuação da restrição aos direitos 
fundamentais e ao regime democrático22.

Todavia, sobreleva notar que o conceito de Estado de exceção e os 
seus efeitos fatalistas não se amoldam ao que está a se viver na pandemia 

22 Para explicações mais aprofundadas do estado de exceção, conferir Rossiter (2006).
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do coronavírus, uma vez que as características da presente situação não 
indicam a permanência da emergência sanitária a longo prazo. De maneira 
similar, mesmo considerando a tomada de medidas de natureza restritiva às 
liberdades fundamentais e de concentração de poder nos governos, a ma-
nutenção do próprio regime democrático impede, formalmente, a suspen-
são da aplicação do direito23, na medida em que as limitações ao exercício 
de direitos fundamentais devem estar autorizadas previamente pela ordem 
jurídica nacional e precisam ser absolutamente necessárias, sobretudo do 
ponto de vista técnico, à superação da emergência sanitária e à restauração 
da normalidade (Brandão, 2020).

E, no âmbito nacional, entendendo-se inaplicável o sistema constitu-
cional de crise (intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio para 
a presente situação) (Câmara; Moreira, 2020)24, o desafio maior parece ser 
o de apartar o que é medida de cunho técnico – com interesses legítimos 
e humanitários – daquilo que é – a depender especialmente dos efeitos de 
interação – medida constitucional ou legal de caráter autocrático, que busca 
a consolidação de poder de determinado líder e a diminuição do grau de 
democracia de um país.

Diante de referido desafio, modelos propositivos democráticos de 
uma atividade ordenadora do Estado (o antigo “poder de polícia”) podem 
auxiliar na avaliação sobre as normas e práticas restritivas tomadas duran-
te a pandemia, a fim de se verificar se houve o respeito (a) ao regime dos 
direitos fundamentais, (b) aos respectivos conteúdos essenciais desses mes-
mos direitos – de eficácia bloqueadora da atuação da polícia administrativa 
excessiva (Binenbojm, 2016, p. 122-123) – e (c) às exigências de um agir 
positivo do Estado via direito administrativo ordenador – ação esta que irra-
dia uma eficácia habilitadora dos direitos fundamentais (Binenbojm, 2016, 
p. 128-129).

Nesse sentido, ainda que se possa defender a necessidade jurídica de 
uma normatividade distinta para momentos de emergência, o Estado preci-
sará legitimar eventuais atos excepcionais, em forma e conteúdo, por parâ-

23 E isso também nos países “imperfeitamente democráticos”, conforme classificação do Índice de Democracia 
da revista britânica The Economist (The Economist Intelligence Unit, 2019).

24 Os autores ainda consideram que “ao mesmo tempo em que há consenso da necessidade de medidas 
específicas na esfera do direito constitucional e administrativo, não há qualquer menção séria ao uso do 
estado de defesa ou do estado de sítio (mesmo porque estes mecanismos não fornecem nenhum instrumento 
útil para a atual situação). A emergência sanitária demanda respostas distintas daquelas próprias a crises 
políticas e jurídicas, de forma que mesmo os instrumentos excepcionais são incapazes de fornecer diretrizes 
úteis (além do risco de uso para supressão das liberdades)” (Câmara; Moreira, 2020).
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metros reconhecíveis pelo regime político democrático (e.g., observância 
da singularidade e transitoriedade do perigo, cujas medidas de enfrenta-
mento devem ser necessárias e adequadas, boa-fé das autoridades adminis-
trativas e sujeição ao controle por órgãos independentes) (Binenbojm, 2016,  
p. 149-150). Sem esta legitimação, haverá indícios de que os horizontes do 
legalismo autocrático estejam se assomando à vista de determinado contex-
to político criado como derivação de também determinado projeto políti-
co25.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

À medida que a pandemia da Covid-19 avança, a população, receosa 
sobre o que está por vir, no campo sanitário e econômico, exige ágil tomada 
de decisão e ação por parte de líderes de todo o mundo. O temerário é que, 
exatamente sob o argumento de uma suposta “necessidade” e “urgência”, 
líderes autocratas têm invocado mais poderes, ainda que em afronta às de-
mais funções do Estado, conquistando, pouco a pouco, mais autoridade e 
poderio com pouca ou nenhuma resistência popular.

É claro que há limites impostos pela ordem jurídica internacional 
para o avanço dessa empreitada autoritária; entretanto, também o sistema 
jurídico internacional possui fragilidades no enfrentamento desse avanço, 
mormente em virtude da sutileza das medidas que corroem a democracia e 
dificilmente são identificadas sem uma análise global, holística, que busque 
os efeitos de interação e combinação derivados da conjunção das ações iso-
ladas adotada por esses líderes (Landau, 2013). Isso é especialmente difícil 
em uma conjuntura em que todas as atenções estão voltadas para a ameaça 
tormentosa do coronavírus, em uma circunstância em que o risco de morte 
e a necessidade de se proteger o direito fundamental à saúde, ao menos à 
primeira vista, parecem ressoar mais alto que o risco do autoritarismo.

A velocidade assombrosa da pandemia facilita o trabalho de líderes 
autoritários: “Não há tempo para nada”, argumentam, inclusive para deba-

25 Em face de erosões democráticas, Souza Neto (2020) defende que os Parlamentos e as Cortes Constitucionais 
moderem os “ciclos autoritários”, a partir de um controle de constitucionalidade anticíclico: “Diante de 
governos que não revelam compromisso com as instituições democráticas, a função anticíclica da jurisdição 
constitucional implica a adoção de parâmetros mais rigorosos de controle dos atos estatais, i.e., a ‘redução 
situacional da deferência’ em relação, em especial, aos atos do Executivo. [...] As instituições que exercem 
atribuições contramajoritárias, em particular as cortes constitucionais, devem, ordinariamente, cultivar 
‘virtudes passivas’. Porém, os parâmetros de autocontenção associados a essa atitude deferente não 
operam de forma estática e descontextualizada. Nas condições atuais, demanda-se o exame rigoroso quanto 
à compatibilidade dos atos do Poder Público com os princípios que se condensam na fórmula do estado 
democrático de direito”.
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ter e publicizar adequadamente propostas, planos e gastos. É a oportunida-
de que a Covid-19 furtivamente tem engendrado, isto é, um inegável bene-
fício aos governos com inclinação autoritária. Fato é que não está claro o 
que acontecerá com as leis e medidas de emergência quando a crise passar. 
Não há garantias ou sequer indicativos de que as agências governamentais 
irão, de fato, atuar no sentido da revisão de todas as medidas de restrição 
aos direitos fundamentais quando o vírus for erradicado ou controlado.

O que se vê é que o enfraquecimento da democracia de diferentes 
nações por meio do uso de ferramentas de mudança constitucional e de 
processos legislativos ordinários parece cada vez mais comum no contexto 
da infecção mundial pelo novo coronavírus. Mais grave que isso, verifica-
-se que a ordem jurídica internacional possui poucas respostas adequadas 
para enfrentar o referido cenário. As avaliações sistemáticas e globais das 
manobras constitucionais, ainda pouco implementadas, talvez sejam as 
principais.

A agudização da ascensão de líderes autocráticos por todo o mundo, 
desnudada pela pandemia do novo coronavírus, escancara um ponto funda-
mental alertado por Landau (2013), a de que as regras formais incorporadas 
às constituições nacionais são surpreendentemente fracas, e mesmo as per-
ceptivelmente fortes podem ser capturadas por um número consideravel-
mente alto de circunstâncias. Estamos bem diante de uma delas.

Sem “paranoia ou mistificação”, a reação a esses horizontes pare-
ce exigir o retorno de uma democracia participativa, que busque a imple-
mentação constante de aparatos normativos antiautoritários, que enfrente o 
constitucionalismo abusivo a partir da compreensão e proteção dos pontos 
vulneráveis dos sistemas democráticos, que perceba a autocracia legalista 
como técnica de dominação (e não como mera ideologia) padronizada e 
convencional, factível, portanto, de ser barrada ativamente por meios legí-
timos nos planos político e jurídico. Na década de 1930, Karl Loewenstein 
já demonstrava que os direitos fundamentais e a ordem democrática, por 
si só, não seriam obstáculos fortes o bastante contra o autoritarismo e o 
totalitarismo (Loewenstein, 1937, p. 429-431) – passados quase cem anos, 
apaziguamentos continuam ineficazes.
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